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DECRETO Nº 021/2020
 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTES- E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, D E C R E T A:
 Art. 1º Este Decreto regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - FMDCA, como instrumento de captação e aplicação de recursos a serem utilizados segundo as 
deliberações do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA na área de aten-
dimento e proteção aos direitos da criança e dos adolescentes, nos termos da Lei Federal nº 8.069/90 de 
13/07/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
 Art. 2º Cabe ao Município de Florestópolis por intermédio da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, como órgão responsável pela coordenação da política municipal de proteção aos direitos 
da criança e do adolescente, gerir o Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, sob 
orientação e controle do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
 § 1º A proposta orçamentária do - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- FMDCA constará de política e programas anuais e plurianuais do Governo e será submetida à aprecia-
ção do conselho municipal da criança e do adolescente - CMDCA.
 § 2º O orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 
integrará o orçamento do Município de Florestópolis – Paraná.
 Art. 3º Compete ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA:
 I - Registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos em bene-
fício das Crianças e dos Adolescentes pelo Estado ou pela União.
 II - Registrar os recursos captados pelo Município através de convênio, ou por doações ao Fundo.
 III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no Município, 
nos termos das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
 IV - Liberar os recursos a serem aplicados em benefício de crianças e adolescentes, nos 
termos das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
 V - Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente, segundo as resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.
 Art. 4º Constituirão receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA:
 I - Recursos provenientes de transferência dos Fundos da Infância e Adolescência FIA, 
nacional estadual e municipal;
 II - Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei estabelecer no 
transcorrer de cada exercício;
 III - Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades nacionais e 
internacionais, organizações governamentais e não-governamentais, pessoas físicas e jurídicas.
 IV - Receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma de Lei;
 V - Parcerias de produtos de arrecadação de outras receitas próprias oriundas do finan-
ciamento das atividades econômicas de prestação de serviços e outras transferências que o Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA terá direito a receber por força de Lei e de 
convênio do setor;
 VI - Produtos oriundos de repasse de instituições de direito público, nacional ou internacio-
nal, de direito privado, com ou sem fins lucrativos, financiadoras de projetos, programas e ações desen-
volvidas em prol da criança e do adolescente;
 VII - Doações em espécies feitas diretamente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - FMDCA;
 VIII - Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
 Parágrafo Único - Em caso de doações nos termos do inciso VII deste artigo para fins de 
dedução do imposto apurado na declaração do imposto apurado na declaração de ajuste anual feitas ao 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, será obrigatória a emissão de recibo em favor 
do doador conforme Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil vigente.
 Art. 5º A dotação orçamentária prevista no Órgão Executor, ou seja, a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, responsável pela política de proteção dos direitos da criança e adolescente 
do município, será automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - FMDCA, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.
 Parágrafo Único - Os recursos que compõem o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA serão depositados no Banco do Brasil S/A, em conta especial sob designação idêntica.
 Art. 6º O tesouro municipal repassará, mensalmente, recursos provenientes das fontes sob 
sua responsabilidade, destinadas à execução do orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - FMDCA, a que se refere este Decreto.
 Art. 7º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMD-
CA serão aplicados de acordo a ECA Estatuto da Criança e do Adolescente Lei Federal nº 8.069/90 de 
13/07/1990, e legislações em vigor.
 Art. 8 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Florestópolis-PR, 12 de fevereiro de2020

NELSON CORREIA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 023/2020
 SÚMULA:   INFORMA A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E RESPECTIVOS SU-
PLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, D E C R E T A:
 Artigo 1º - O Conselho Municipal do Idoso de Florestópolis - PR, fica composto pelos mem-
bros titulares e respectivos suplentes adiante indicados:
 Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura:
 Titular: Rogério Soares Peixoto;
 Suplente: Vanessa de Paulo Dias.
 Secretaria Municipal de Saúde:
 Titular: Vinicius Leandro Moreira Martins;
 Suplente: Flavia Santina Ribeiro.
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
 Titular – Aparecida Ribeiro Correia
 Suplente-  Luciana Paula Carnelossi 
 Secretaria Municipal de Administração:
 Titular: Edgar Luciano da Silva Serapião;
 Suplente: Diogo dos Santos Miranda.
 Centro de Convivência São Thomaz de Aquino:
 Titular: Raquel de Jesus Ferreira Silveira;
 Suplente: Sirley Correia Ferreira Teixeira da Silva.
 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
 Pastoral da Pessoa Idosa:
 Titular: Geni dos Santos 
 Suplente:  Vera Lucia Macedo Chiconato.
 Sociedade São Vicente de Paulo – Vicentinos:
 Titular: Ademir Truculo;
 Suplente: Regilene Maria da Silva Cordeiro.
 Grupo ARA:
 Titular: João Batista de Sá;
 Suplente: Gilberto Mazar
 Rotary Club:
 Titular: Elizabete Gomes Anjo Passerine
 Suplente: Edeval Jose Passebon Passerine 
 Pastoral da Saúde:
 Titular: Ivone Niles da Silva;
 Suplente: Maria Isabel Teodoro.
 Artigo 2º - A Administração do Conselho Municipal do Idoso de Florestópolis terá mandato 
de 2 anos e terá a seguinte formação:
 Presidente: Raquel de Jesus Ferreira Silveira;
 Vice-Presidente: Luciana Paula Carnelossi;
 1º Secretário:  Rogério Soares Peixoto;
 2º Secretário: Edgar Luciano da Silva Serapião;
 1º Tesoureiro: Vinicius Leandro Moreira Martins;
 2º Tesoureira: Aparecida Ribeiro Correia 
 Artigo 3º - Respeitadas as normas contidas na legislação vigente, os membros e respec-

tivos suplentes acima indicados, comporão o Conselho Municipal do Idoso de Florestópolis – PR, para 
mandato de 02 (dois) anos, período em que não poderão ser destituídos, salvo por razões que motivem 
a deliberação da maioria qualificada no colegiado, podendo ser reconduzido para novo mandato.
 Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os decre-
tos 114/2018, 181/2018 e 70/2019, e as disposições em contrário.
 Florestópolis-PR, 12 de fevereiro de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Ato de Concessão de Diária nº 048/2020
 Florestópolis-PR., 12 de fevereiro de 2020.
 Senhor Secretário,  
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 5 (cinco) diárias na ordem total de R$ 187,50 (cento e oitenta e sete reais 
e cinquenta centavos) para custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMI-
NHADOS PELO HOSPITAL E/OU UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊNCIAS, 
conforme abaixo discriminado:
 Nome: CLÁUDIO DE SOUZA BRAGA     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Dias: 09, 13, 27, 29 e 30/01/2020 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

 Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
 Neste. 

Ato de Concessão de Diária nº 049/2020
 Florestópolis-PR., 12 de fevereiro de 2020.
 Senhor Secretário,  
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 3 (três) diárias na ordem total de R$ 112,50 (cento e doze reais e cinquen-
ta centavos) para custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMINHADOS 
PELO HOSPITAL E/OU UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊNCIAS, conforme 
abaixo discriminado:
 Nome: EDGAR APARECIDO SAMPAIO     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Dias: 07, 28 e 29/01/2020 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

 Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
 Neste. 

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO DE RATEIO Nº 025/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO DO NORTE DO 
PARANÁ - CODINORP.
 CNPJ/MF: 20.198.987/0001-17.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 21,30711% do valor 
inicial do contrato de rateio nº 025/2019 e prorrogação do prazo de vigência e execução do mesmo por 
mais 03 (três) meses, ou seja, até o dia 31 de março de 2020. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, alínea “d” e respec-
tivo § 1º e no artigo 57, inciso II e respectivo § 2º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 31/12/2019.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 004 AO CONTRATO Nº 020/2019.
 LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 LOCADORES: JOSÉ ALEXANDRE RAVAGNANI e CÁSSIA SILVANA TIZZIANI.
 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato administrativo nº 
020/2019 por mais 03 (três) meses, ou seja, até o dia 05 de maio de 2020. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no art. 62, § 3º, I, da Lei de Licitações, 
que determina que as locações não se submetem aos prazos prescritos no art. 57, pois aos contratos de 
locação aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 da Lei Federal nº 8.245/1991 e previsão contratual 
estipulada na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo nº 020/2019.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 05/02/2020.
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
 Amparado pelos fundamentos exposto no procedimento administrativo nº 020/2020, da Pre-
feitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO 
a Dispensa de Licitação para Aquisição de materiais necessários ao desempenho das atividades dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate a endemias do município a contratação de 
KISNER & PERISSE LTDA - ME, pelo preço total de R$ 3.340,00 (Três Mil Trezentos e Quarenta Reais).
 Florestópolis, 12 de fevereiro de 2020. 

Nelson Correia Junior
Prefeito do Município de Florestópolis

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DO ADITIVO DO CONTRATO 3/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 2/2019.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
00.360.305/1148-94
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:2/2019
 CONTRATO: 3/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
          580          41.006.17.123.0002.2079           76 3.3.90.39.81.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 3/2019 nas con-
dições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA  - DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de dez 
dias de fevereiro de 2020 para 10 dias de fevereiro de 2021 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 10/02/2020 

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DO ADITIVO DO CONTRATO 2/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 3/2019.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: COPEL DISTRIBUICAO S/A INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.368.898/0001-06
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:3/2019
 CONTRATO: 2/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1160          42.003.17.511.0027.2085            76 3.3.90.39.43.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 2/2019 nas con-
dições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de dez 
dias de fevereiro de 2020 para 10 dias de fevereiro de 2021. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 10/02/2020 

PORTARIA Nº. 037/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
   R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2016-2017 (dez dias), ao (a) 
Servidor (a). MARLY APARECIDA DOS SANTOS TROFINI, ocupante da Função do Cargo de AGENTE 
DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 08 de fevereiro de 2018, regido 

(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela 
Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à 
partir do dia 11 de fevereiro de 2020 à 20 de fevereiro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 
21 de fevereiro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado 
do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  15/2020
Processo dispensa nº 29/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA VICTOR DA SILVA CALSAVARA - JARDI-
NAGEM 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇO DE DRENAGEM NO 
PÁTIO INTERNO DA UBS NIVALDO GRANGE
 VALOR: R$-10.085,00 Dez Mil e Oitenta e Cinco Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa    Grupo da fonte
         1110           51.005.04.122.0002.2162            1 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 12/02/2020 – ATÉ   11/08/2020
 DATA DA ASSINATURA: 12/02/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/02/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DO ADITIVO DO CONTRATO 10/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 8/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: CLINICA DRA. JOSIANI CRISTINA DE SOUZA EIRELI INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 17.913.397/0001-05
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:8/2019
 CONTRATO: 10/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa    Grupo da fonte
         2290           52.005.10.302.0022.2101            1 3.3.90.39.00.00           Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 10/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de doze 
dias de fevereiro de 2020 para 12  de fevereiro de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 12/02/2020

PORTARIA Nº. 4456/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
Art. 1º Lotar os servidores abaixo relacionados, a partir de 10/02/2020, até ulterior deliberação.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 11 de fevereiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4457/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a contar de 01/02/2020, a Portaria Nº. 4309/2019 de 01/10/2019, 
que designou a servidora do quadro próprio deste município, ANA ESTELA SOARES CARMEZINI, ma-
tricula nº. 401153, portadora da cédula de identidade RG nº. 4.444.177-2 SSP/PR, CPF nº. 858.502.849-
15, para o exercício de docência com alunos portadores de necessidades especiais.
 Art. 2º Tornar sem efeito a contar de 0102/2020, a Portaria Nº. 4079/2019 de 19/09/2019, 
que designou a servidora do quadro próprio deste município, INIS GORETE XICARELLI, matricula nº. 
400792, portadora da cédula de identidade RG nº. 4.274.326-7 SSP/PR, CPF nº. 588.440.829-34, para o 
exercício de docência com alunos portadores de necessidades especiais.
 Art. 3º Tornar sem efeito a contar de 01/02/2020, a Portaria Nº. 3365/2017 de 01/04/2017, 
que designou a servidora do quadro próprio deste município, RUBIA CARLA NOGUEIRA matricula nº. 
401172, portadora da cédula de identidade RG nº. 6.820.490-9 SSP/PR, CPF nº. 031.184.589-41, para o 
exercício de docência com alunos portadores de necessidades especiais.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 11 de fevereiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4458/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Tornar sem efeito a contar de 01/02/2020 a Portaria Nº. 4064/2019, de 19/02/2019, 
que designou a servidora do quadro próprio deste município, ALESSANDRA DE SOUZA MARQUES, ma-
tricula nº. 401578, portadora da cédula de identidade RG nº. 8.246.660-6 SSP/PR, CPF nº. 036.986.939-
76, para a função de Coordenador Escolar.
 Art. 2º Tornar sem efeito a contar de 01/02/2020, a Portaria Nº. 4065/2019, de 19/02/2019, 
que designou a servidora do quadro próprio deste município, ALESSANDRA DE SOUZA MARQUES, ma-
tricula nº. 401630, portadora da cédula de identidade RG nº. 8.246.660-6 SSP/PR, CPF nº. 036.986.939-
76, para a função de Coordenador Escolar.
 Art. 3º Tornar sem efeito a contar de 01/02/2020 a Portaria Nº. 4070/2019, de 19/02/2019, 
que designou a servidora do quadro próprio deste município, KAROLINE OLIVEIRA FAI PESSOA, matri-
cula nº. 401580, portadora da cédula de identidade RG nº. 13.080.106-4 SSP/PR, CPF nº. 093.333.799-
08, para a função de Coordenador Escolar.
 Art. 4º Tornar sem efeito a contar de 01/02/2020 a Portaria Nº. 4074/2019, de 19/02/2019, 
que designou a servidora do quadro próprio deste município, SUELLEN PERES DA SILVA VIEIRA, ma-
tricula nº. 401660, portadora da cédula de identidade RG nº. 9.374.462-4 SSP/PR, CPF nº. 049.970.749-
42, para a função de Coordenador Escolar.
 Art. 5 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 11 de fevereiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4459/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PROTOCO-
LADO SOB Nº 290/2020, DE 07/02/2020,
 R    E    S    O    L    V    E:
 Art. 1º Conceder a JULIANA GOMES FERNANDES MARTELOZO, matricula nº. 401405, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 8.795.653-9 SSP/PR, CPF nº. 044.675.869-89, ocupante do 
cargo de Técnico de Enfermagem, referência salarial “29”, do Quadro de Pessoal Permanente – PCSSC, 
desta municipalidade, 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, de 21/01/2020 a 19/05/2020, de 
conformidade com a Constituição Federal.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 11 de fevereiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4460/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO DO SECRE-
TÁRIO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DATADO DE 30/01/2020,
 CONSIDERANDO, que o gozo de 15 (quinze) dias das férias do servidor João Carlos Ro-
drigues, estavam programadas de 03 a 17/02/2020,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Reprogramar o gozo de 15 (quinze) dias das férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo de 18/04/2017 a 17/04/2018, do servidor João Carlos Rodrigues, matrícula 400691, 
devendo serem gozadas no período de 01 a 15/03/2020.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 12 de fevereiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal


